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DIárIo Do ExECuTIvo  
Governo do Estado

Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
DECrETo Nº 47 .878, DE 6 DE MArÇo DE 2020 .

Altera o regulamento do ICMS – rICMS –, aprovado 
pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 6 .763, de 26 de dezem-
bro de 1975,

DEcrEtA:

Art . 1º – A alínea “d” e o caput do inciso vI do art . 5º do regulamento do ICMS – rICMS –, apro-
vado pelo Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002, passam a vigorar com a seguinte redação, ficando o 
referido inciso acrescido da alínea “e”:

“Art . 5º – ( . . .)
vI – a operação com livro, jornal ou periódico, impressos em papel ou apresentados em mídia 

eletrônica, com o papel destinado a sua impressão ou com os aparelhos leitores de livros eletrônicos (e-readers) 
confeccionados exclusivamente para esse fim, observado o Capítulo LXXV da Parte 1 do Anexo IX, inclusive 
o serviço de transporte com ela relacionado, não se aplicando:

( . . .)
d) a outro bem ou mercadoria que acompanhe livros, jornais ou periódicos impressos em papel ou 

apresentados em mídia eletrônica, ainda que na condição de brinde, observado o disposto no inciso Iv do art . 
43 deste regulamento;

e) à operação com aparelhos multifuncionais, tais como tablets, smartphone e laptops;” .
Art . 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 6 de março de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

DECrETo Nº 47 .879, DE 6 DE MArÇo DE 2020 .

Altera o Decreto 45 .975, de 4 de junho de 2012, que esta-
belece normas para a concessão de incentivo financeiro a 
catadores de materiais recicláveis – Bolsa reciclagem, de 
que trata a Lei nº 19 .823, de 22 de novembro de 2011 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 19 .823, de 22 de novem-
bro de 2011,

DEcrEtA:

Art . 1º – o parágrafo único do art . 2º do Decreto nº 45 .975, de 4 de junho de 2012, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art . 2º – ( . . .)
Parágrafo único – A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – 

Semad promoverá a capacitação dos atores envolvidos no processo de concessão do incentivo .” .

Art . 2º – o art . 5º do Decreto nº 45 .975, de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 5º – O Comitê Gestor da Bolsa Reciclagem tem a seguinte composição:
I – dois representantes da Semad, sendo um do Centro Mineiro de Referência em Resíduo 

– CMrr;
II – um representante da Feam;
III – três representantes de cooperativas ou de associações de catadores de materiais recicláveis;
Iv – um representante do Ministério Público do Estado de Minas Gerais .
§ 1º – A coordenação do Comitê Gestor a que se refere o caput será exercida pela Semad.
§ 2º – A atuação no âmbito do Comitê Gestor não enseja qualquer remuneração para seus membros 

e os trabalhos nele desenvolvidos são considerados prestação de relevante serviço público .
§ 3º – O Comitê Gestor se reúne com a presença de maioria absoluta de seus membros, sendo con-

siderada aprovada a matéria que obtiver maioria simples dos votos dos presentes .
§ 4º – O Comitê Gestor reunir-se-á, ordinariamente, conforme o estabelecido em regimento interno 

e, extraordinariamente, quando convocado pelo seu Coordenador ou por solicitação de pelo menos metade de 
seus membros .

§ 5º – Cada instituição indicará um representante titular e seu suplente para o Comitê Gestor.
§ 6º – As demais disposições relativas ao funcionamento do Comitê Gestor serão fixadas em seu 

regimento interno .” .
Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 6 de março de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

DECrETo NE Nº 105, DE 6 DE MArÇo DE 2020 .

Abre crédito suplementar no valor de r$220 .793 .900,00 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 23 .579, de 15 
de janeiro de 2020,

DEcrEtA:

Art. 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$220.793.900,00 (duzentos e vinte milhões 
setecentos e noventa e três mil e novecentos reais), indicado no Anexo, onerando no mesmo valor o limite esta-
belecido no art . 9º da Lei nº 23 .579, de 15 de janeiro de 2020 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art. 1º serão utilizados recursos provenientes das anulações 
das dotações orçamentárias indicadas no Anexo.

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 6 de março de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

ANExo
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 105, de 6 de março de 2020)
(registrado no Siafi/MG sob o número 019)

SuPLEMENTAÇÃo DAS SEGuINTES DoTAÇÕES orÇAMENTárIAS A QuE SE rEFErE 
o ArT . 1º DESTE DECrETo:

SECrETArIA DE ESTADo DE AGrICuLTurA, PECuárIA E ABASTECIMENTo
      r$
1231 .20608147-4 .516-0001-4490-1-10 .8   50 .000,00
SECrETArIA DE ESTADo DE EDuCAÇÃo
1261 .12361106-4 .297-0001-4490-0-10 .8   28 .551 .000,00
1261 .12361106-4 .302-0001-4490-0-10 .8   12 .406 .000,00
1261 .12361106-4 .303-0001-4490-0-10 .8   9 .798 .000,00
1261 .12362107-4 .304-0001-4490-0-10 .8   12 .814 .000,00
1261 .12362107-4 .309-0001-4490-0-10 .8   8 .319 .100,00
1261 .12363108-4 .324-0001-4490-0-10 .8   600 .000,00
SECrETArIA DE ESTADo DE CuLTurA E TurISMo
1271 .13392056-4 .322-0001-3390-1-10 .8   194 .750,00
1271 .13392056-4 .322-0001-4490-1-10 .8   85 .000,00
SECrETArIA DE ESTADo DE INFrAESTruTurA E MoBILIDADE
1301 .15451071-4 .154-0001-4490-1-10 .8   7 .156 .000,00
SECrETArIA DE ESTADo DE MEIo AMBIENTE E DESENvoLvIMENTo 

SuSTENTávEL
1371 .17512120-4 .321-0001-4490-0-10 .8   60 .000,00
SECrETArIA DE ESTADo DE JuSTIÇA E SEGurANÇA PÚBLICA
1451 .06181139-4 .412-0001-4490-1-10 .8   100 .000,00
SECrETArIA DE ESTADo DE GovErNo
1491 .04122024-2 .007-0001-4499-1-10 .8   16 .650 .000,00
FuNDo ESTADuAL DE SAÚDE
4291 .10301159-4 .460-0001-3390-0-10 .8   67 .390 .100,00
4291 .10301159-4 .460-0001-4490-0-10 .8   1 .100 .000,00
4291 .10302157-4 .457-0001-3390-1-10 .8   3 .030 .000,00
4291 .10302157-4 .457-0001-4490-1-10 .8   9 .615 .000,00
4291 .10302158-4 .452-0001-4490-0-10 .8   39 .399 .950,00
4291 .10302158-4 .463-0001-3390-0-10 .8   3 .275 .000,00
4291 .10302158-4 .463-0001-4490-0-10 .8   200 .000,00
ToTAL DA SuPLEMENTAÇÃo    220 .793 .900,00

ANuLAÇÃo DAS SEGuINTES DoTAÇÕES orÇAMENTárIAS A QuE SE rEFErE o 
ArT . 2º DESTE DECrETo:

SECrETArIA DE ESTADo DE EDuCAÇÃo
      r$
1261 .12361105-4 .313-0001-3399-0-10 .8   196 .498 .150,00
INSTITuTo DE DESENvoLvIMENTo Do NorTE E NorDESTE DE MINAS GErAIS
2421 .17511049-4 .094-0001-3399-0-10 .8   7 .156 .000,00
FuNDo ESTADuAL DE ASSISTÊNCIA SoCIAL
4251 .08244065-4 .132-0001-3399-0-10 .8   17 .139 .750,00
ToTAL DA ANuLAÇÃo     220 .793 .900,00

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320200306205407011.


